
PREGÃO ELETRôNICO No 000LL1202L
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO NO . OOOLL/?'?L

ORIGEM: Comissåo Permanente de Licitações

PARECER .NTNÍOTCO PRÉVIO

I\ssunto: Pregåo E1etrônico no
OOOLL/ZÙ?L. Registro de Preços para
Contratação de Empresa para o
Fornecimento de Gêneros Alimentícioe.
Ar¡álise da Fase Interna.
ReguJ.aridade.

Para exame e parecer prévio, analisa-se, inicì-almente,
a possibilidade juridica da modalidade de licitação que
pretende adotar. No caso, versa sobre licitação pública na
modalidade Pregão, cujo objeto é regístro de preços para
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
al-imenticios.

A matéria foi trazida a apreciação juridica, com amparo
na Lei de LicítaçÕes e Contratos Admínistrativos Lei 8.666/93,
bem como na Lei Federal- L0.520/2002.

Iniciafmente, hâ de se ressaltar que o presente parecer
juridico, assim como qualquer outro, não vincula a
administração a aceitá-l-o ou segui-lo. Trata-se de instrumento
utilizado como mera orientação, sobre uma posiçäo juridica
extraida de estudos e pesquisas realízadas nos diversos
diplomas legais, bibliografias especialízadas e demais fontes
de pesquisas, que norteiam a condução dos aspectos necessários
a esclarecer e informar os agentes públicos sobre a
regularidade do ato administrativo em análise.

Trata-se de modalidade de licitação, instituida pela Lei
Federal no L0520/02 e regulamentada pelo Decreto no 3.555/00,
para a aquisiçåo de bens e serviços comuns, qualquer que seja
o valor estimado da contratação, entre quaisquer interessados
do ramo do objeto licitado.

O objeto
parágrafo único,

se enquadrar no dísposto
LA.520/02, ex vi Tegis:

deve
da Lei

no Art. Io ,
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Art. 10 Para aquisição de bens e servÍços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modal-idade de pregão, que será regida
por esta Lei.

Paráqrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para
os fins e efeítos deste artígo, aqueles cujos padrÕes de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais no mercado.

A contratação de empresa para o fornecj-mento de qêneros
alimentícios se enquadra, perfeitamente¡ ûo dispositivo 1ega1
acima, motivo pelo qual o pregão presencial é a modalidade
correta a ser adotada.

Analisando os atos administrativos jâ formalizados
fase interna, verifica-se sua devida regularidade.

Na sequência cronológica registrada, tem-se:

nesta

01)
o2l
03)
04)
05)
06)
06)

solícitaçäo;
Te¡eno de Referência;
Cotações de Preços,'
Quadro comparatívo de preços;
Declaraçäo de Dotaçäo Orçamentária;
Autorizaçåo da Abertura, pelo Prefeito;
Edital.

ser
Verifica-se que o valor máximo permitido

licitador sê deu pela média de preços obtida
a cada item a
nas cotaçÕes.

a existência da devida
fontes de recursos.

A secretaria de finanças atestou
dotação orçamentária, especificando as

O art.. 38, inc. VI da Lei no 8.666/93 prevê que o
processo administrativo de contrataçåo pública deve ser
instruido, entres outros documentos, com "pareceres técnicos
ou juridicos emitidos sobre a licitaçåo, dispensa ou
inexigibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositiv<>
estabelece, ainda, euê "as minutas de editais de licitação,
bem como as dos contratos, acordos, convêníos ou ajust.es devem
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria juridica
da Administração".

Importante a análise realizada sobre
propostas de preÇos, consequente julgamento e

as regras
requisitos

das
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habilitação das empresas. O edital Lraz as regras para
elaboração e apresentação das propostas de preços,
estabelecendo critérios objetivos, aponLando as condiçÕes
mini-mas de aceitabilidade. Estabeleceu, aindar âs regras para
habilitaçäo das empresas, sem qualquer exigência a mais do que
previsto na Legislação pertinente. Estabeleceu, também, as
regras sobre a ordem dos trabalhos a serem realizados pelo
pregoeíro e a equipe de apoio, dando plena transparência ao
certame. Por fim, as cláusulas contratuais quais estão
reproduzidas na minuta do contrato, dispondo sobre os termos
legais impostos aos contratos administrativos constantes na
Lei no. 8.666/93.

Verifica-se, portantot a regularidade
praticados, os quaÍs permitirão a publicação
licitação, para permitir a efetiva competitividade

dos atos
do aviso de
ao certame.

Após o cumprimento de todas
externa, esta assessoria irá
concluir, a partir da análise da
constar¡ sê a Equipe de Apoio
exigências impostas.

as etapas das fases interna e
compulsar os autos, para

documentação que nel-e vier a
ao Pregão atendeu todas as

Conclui-se, então, eüê o objeto do
l-ícitado por meio do Pregão Presencial,
modalidade adequada ao presente caso.

certame poderá
sendo, portanto,

ser
a

A}TTE O EXPOSTO,
prosseguimento do certame,
superior, como de direito.

Camalaú e

pela possibilidade do
se oponha a autoridade

opina-se
caso nao

aneiro de 2 2r.j
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